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Resumo 

Este artigo utiliza a pesquisa bibliográfica, por 

meio do método analítico e explora- tório, com 

método teórico-qualitativo e crítico. O objetivo 

principal é explorar os efeitos econômicos 

provocados pelas mu- danças climáticas, tendo 

como objetivos específicos esclarecer o que são 

mudanças climáticas, fazer a correlação histórica 

entre aumento de temperatura global e ação an- 

trópica e refletir sobre pesquisas que anali- sam 

os impactos econômicos das mudanças 

climáticas. A pesquisa inicia esclarecendo o que 

são mudanças climáticas, aquecimento global e 

gases de efeito estufa (GEE). Em seguida, mostra 

como a interferência an- trópica vem alterando o 

clima nos últimos 150 anos. Por fim, avaliam-se 

a dimensão do dano climático e o modelo 

reparatório em construção no cenário jurídico 

brasilei- ro. Assim, o texto verifica a dimensão 

de impacto ecológico e econômico derivado das 

mudanças climáticas, com proposição de um 

cenário de obrigações reparatórias relativas a 

obrigações de fazer e de paga- mento, 

cumulativamente exigíveis. 

 

Palavras-chave: Aquecimento Global. Impactos 

Econômicos. Mudanças Climáticas. Valoração 

Reparatória. 

 Abstract 

This article is based on bibliographic research, 

using the analytical and exploratory method and 

a theoretical-qualitative and critical approach. 

The main objective is to explore the economic 

effects caused by climate change, with the 

specific objectives of clarifying what climate 

change is, establishing a historical correlation 

between the increase in global temperature and 

human action, and reflecting on research that 

analyzes the economic impacts of climate 

change. The research begins by clarifying what 

climate change, global warming, and 

greenhouse gases are. It then shows how human 

interference has been altering the climate over 

the last 150 years. Finally, it assesses the extent 

of climate damage and the reparation model 

under construction in the Brazilian legal 

scenario. Thus, the text verifies the dimension of 

the ecological and economic impact resulting 

from climate change, with a proposal for a 

scenario of reparatory obligations relating to 

obligations to do and to pay, which are 

cumulatively enforceable. 

 

Keywords: Global Warming. Economic Impacts. 

Climate Change. Reparatory Valuation. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

Este artigo tem como tema principal as mudanças climáticas, seus aspectos 

econômicos e o modo como a valoração do dano climático é estabelecida no orde- 

namento jurídico brasileiro A pesquisa analisa em que consistem as mudanças cli- máticas 

e, posteriormente, como ela afeta economicamente a comunidade global e a intervenção 

do Direito. Para isso, foram verificados alguns impactos mais dire- tamente, como os 

possíveis danos materiais e humanos devidos aos aumentos da temperatura mundial 

provocados pelos seres humanos nas décadas subsequentes. 

Quais os impactos econômicos das mudanças climáticas e como o Direito lida 

com tais impactos? É com essa questão que o problema do texto é apresen- tado, 

pautando-se na constatação de que os seres humanos são os causadores de grande parte 

das mudanças climáticas atuais, dado que, até o século XVIII, as mudanças do clima 

estavam associadas aos eventos naturais. As consequências do aumento da temperatura 

na Terra são inúmeras, e um dos fatores que deve ser ponderado diz respeito aos prejuízos 

naturais, materiais e, consequentemente, humanos. A verificação desses elementos pode 

ser capaz de direcionar políticas públicas, assim como a sociedade civil e os indivíduos, 

a uma melhor tomada de decisão em relação aos fatores catalizadores das mudanças 

climáticas. 

Nesse sentido, esta pesquisa, ao constatar que as mudanças climáticas con- 

temporâneas são potencializadas pelas atividades antrópicas, tem como hipótese a noção 

de que isso vem gerando e criará graves consequências econômicas (natu- rais, materiais 

e humanas), sendo possível quantificar prejuízos atuais, no que diz respeito ao próprio 

crescimento econômico dos países, e predizer severos prejuízos futuros, como a projeção 

de perdas de vidas decorrentes alterações do clima. 

Os efeitos das mudanças climáticas têm sido percebidos por todos os seres vivos 

e os demais entes no planeta. Pesquisas têm sido feitas nas últimas décadas, 

demonstrando, com fortes evidências, que a interferência humana tem acelerado tais 

efeitos, resultando no aumento da temperatura na Terra (aquecimento global), causado 

por inúmeras atividades, sobretudo pela queima de combustíveis fósseis, como petróleo, 

carvão mineral e gás natural, além do desmatamento e das queimadas. 

O aquecimento global é evidenciado, principalmente, pelo aumento da tem- 

peratura média global do ar e dos oceanos, o que acarreta a elevação do nível dos mares 
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e oceanos, em razão do derretimento da neve e do gelo das calotas polares. Atualmente, 

as temperaturas médias globais da superfície terrestre são as maiores dos últimos cinco 

séculos, e, nos últimos 100 anos, a temperatura média global da superfície aumentou cerca 

de 0,74 °C. Caso não se adotem medidas para diminuir esse processo global de 

aquecimento, é possível que, ainda no século XXI, a temperatura global aumente, em 

média, de 2 °C a 5,8 °C. Tais alterações na temperatura média da Terra podem provocar 

grandes impactos sobre todas as formas de vida existentes no planeta, incluindo também 

os impactos econômicos. É importante, então, suscitar um debate e provocar o 

entendimento de que mudanças climáticas devem ser tratadas como um tema fundamental 

para a humanidade no século XXI. Lado outro, é relevante indicar como a valoração do 

dano climático é estabelecida no ordenamento jurídico brasileiro, considerando o 

aumento expressivo dos chamados litígios climáticos ao longo dos anos. 

O artigo se justifica pela emergência do tema mudanças climáticas e pela 

importante relação entre essas alterações e seus impactos econômicos, sendo uma maneira 

de demonstrar os efeitos nocivos da interferência humana no clima do planeta e de como 

o Direito tem reagido a tais implicações. 

O objetivo principal é apontar alguns efeitos econômicos provocados pelas 

mudanças climáticas, tendo como objetivos específicos esclarecer o que são mu- danças 

climáticas, estabelecer a correlação histórica entre aumento de temperatura global e ação 

antrópica, refletir sobre pesquisas que analisam os impactos econô- micos das mudanças 

climáticas, para, por fim, colocar o Direito como elemento fundamental para mitigar as 

alterações climáticas. 

O texto inicia explicando o significado de mudanças climáticas e dos con- ceitos 

correlacionados, como aquecimento global e gases de efeito estufa (GEE). A pesquisa 

mostra, com análise de gráficos, as correlações entre o aumento da população mundial, o 

aumento da riqueza mundial, o aumento da emissão global de CO2 na atmosfera, o 

aumento da concentração global de CO2 na atmosfera e o aumento acelerado da 

temperatura média global. Tais informações são im- portantes pois se relacionam com a 

Revolução Industrial, ocorrida há 150 anos, sendo um marco importante para o 

entendimento do período em que o planeta está inserido. 

Baseado em pesquisas e levantamentos econômicos, o texto ilustra os im- pactos 

que as mudanças climáticas podem causar em nível econômico. Um dos métodos do 

trabalho é o analítico-exploratório. Esse método é utilizado a fim de analisar e 
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correlacionar bases de dados do OurWorldinData.org e do IPCC. Isso permite explorar 

os dados, mostrando a interferência humana no clima do planeta nos últimos 150 anos. 

A pesquisa busca ilustrar os impactos econômicos das mudanças climáticas, por 

meio de análise bibliográfica, com método teórico-qualitativo e crítico, ana- lisando a 

relação das mudanças climáticas com a mortalidade resultante dessas alterações. Por fim, 

versará sobre a litigância climática e o papel do Direito na proposição de um cenário de 

obrigações reparatórias relativas a obrigações de fazer e de pagamento, cumulativamente 

exigíveis. 

 

2 MUDANÇAS CLIMÁTICAS E ATIVIDADES ANTRÓPICAS 

 

Mudança climática significa uma alteração na média climática ou na varia- 

bilidade de suas características padrões, que podem permanecer por longo período, em 

décadas, séculos ou milênios (UNFCC, 2011). No ordenamento jurídico brasileiro, o 

conceito é atribuído pela Lei n. 12.187/2009, cujo art. 2º, VIII, identifica mudança 

climática como uma mudança de clima que possa ser direta ou indiretamente atribuída à 

atividade humana que altere a composição da atmosfera mundial e que se some àquela 

provocada pela variabilidade climática natural observada ao longo de períodos 

comparáveis (Brasil, 2009). Correlacionados à mudança climática, estão seus efeitos 

adversos, definidos como mudanças no meio físico ou biota, resultantes da mudança do 

clima que tenha efeitos deletérios significativos sobre a composição, resiliência ou 

produtividade de ecossistemas naturais e manejados, sobre o funcionamento de sistemas 

socioeconômicos ou sobre a saúde e o bem-estar humanos (art. 2º, II). 

Ao longo de grande parte da história do planeta Terra, as alterações ocorreram em 

decorrência de fatores naturais. Tais elementos são denominados variabilidade natural 

(do clima), que é gerada pelas alterações dos sistemas climáticos e devida a causas 

externas naturais. Registros paleoclimáticos, que podem ter vestígios de milhares de anos, 

e modelos climáticos demonstram que as temperaturas têm variado ao longo do tempo 

(Eyring et al., 2021). 

A variabilidade natural é caracterizada como interna e externa. Variabilidade 

interna ocorre quando há uma redistribuição de energia no sistema climático, como as 

alterações na circulação atmosférica, que afetam o clima regional cotidiano. 
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Por sua vez, a variabilidade natural externa pode ocorrer como consequência de 

alterações na órbita terrestre, por causa das variações do recebimento da energia solar ou 

por meio de grandes erupções vulcânicas. Apesar de trazer grandes impactos ao clima 

terrestre, a variabilidade natural tem tido pouca influência no clima nos últimos séculos 

(Eyring et al., 2021). 

Deve-se destacar, também, que a variabilidade natural tem pouco impacto, se 

analisada por décadas ou séculos, no sentido de que, estimada no período de 1850 a 2020, 

a contribuição para o aquecimento global na superfície variou de −0,23 °C a +0,23 °C no 

clima. Pesquisas, por meio de simulações1, demonstram a baixa interferência no clima da 

variabilidade natural durante um longo período (Eyring et al., 2021). 

O que tem causado, então, uma drástica mudança na temperatura nos últimos 150 

anos? Para responder a essa questão, é importante verificar algumas alterações ocorridas 

ao longo dos séculos. 

                                                           
1 1 Sobre modelos climáticos, pode-se esclarecer que: “Os modelos climáticos são ferramentas importantes 

para compreender as alterações climáticas passadas, presentes e futuras. São programas de computador 

sofisticados baseados nas leis fundamentais da física da atmosfera, oceano, gelo e terra. Os modelos 

climáticos realizam seus cálculos numa grelha tridimensional feita de pequenos tijolos ou “células de 

grelha” com cerca de 100 km de diâmetro. Processos que ocorrem em escalas menores que as células da 

grade do modelo (como a transformação da umidade das nuvens em chuva) são tratados de forma 

simplificada. Essa simplificação é feita de forma variável em diferentes modelos. Alguns modelos incluem 

mais processos e complexidade do que outros; alguns representam processos com mais detalhes (células de 

grades menores) do que outros. Portanto, o clima simulado e as alterações climáticas variam entre os 

modelos. […] Os modelos continuam a melhorar e a melhorar cada vez mais na simulação da grande 

variedade de processos importantes que afetam o clima. […] Os cientistas avaliam o desempenho dos 

modelos climáticos comparando simulações históricas de modelos climáticos com observações. Essa 

avaliação inclui a comparação de médias em grande escala, bem como variações regionais e sazonais mais 

detalhadas. Há dois aspectos importantes a serem considerados: (i) o desempenho dos modelos 

individualmente e (ii) o desempenho deles em grupo. A média de vários modelos muitas vezes se compara 

melhor com as observações do que qualquer modelo individual, uma vez que os erros na representação de 

processos detalhados tendem a se anular nas médias de múltiplos modelos)” (Eyring et al., 2021, p. 517, 

tradução livre). 

Do original: “Climate models are important tools for understanding past, present and future climate change. 

They are sophisticated computer programs that are based on fundamental laws of physics of the atmosphere, 

ocean, ice, and land. Climate models perform their calculations on a three-dimensional grid made of small 

bricks or ‘gridcells’ of about 100 km across. Processes that occur on scales smaller than the model grid 

cells (such as the transformation of cloud moisture into rain) are treated in a simplified way. This 

simplification is done differently in different models. Some models include more processes and complexity 

than others; some represent processes in finer detail (smaller grid cells) than others. Hence the simulated 

climate and climate change vary between models. […] Models continue to improve and get better and better 

at simulating the large variety of important processes that affect climate. […] Scientists evaluate the 

performance of climate models by comparing historical climate model simulations to observations. This 

evaluation includes comparison of large-scale averages as well as more detailed regional and seasonal 

variations. There are two important aspects to consider: (i) how models perform individually and (ii) how 

they perform as a group. The average of many models often compares better against observations than any 

individual model, since errors in representing detailed processes tend to cancel each other out in multi-

model averages”. 
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O Gráfico 1 ilustra a população mundial do ano 10.000 a.C até uma expectativa 

para o ano 2086 d.C. 

 

Gráfico 1.  

O tamanho da população mundial ao longo dos anos2.  

 

Fonte: Mathieu e Rodés-Guirao (2022). 

 

Pode-se notar, com base no Gráfico 1, que: (a) em 10.000 a.C., a população 

mundial era de 4 milhões de pessoas; (b) em 1.700 d.C., a população mundial era de 600 

milhões de pessoas; (c) entre 10.000 a.C e 1.700 d.C., a taxa de crescimento foi 0,04% 

a.a; (d) a expectativa de vida até o século XIX era de 30 anos; (e) nos últimos 220 anos, 

a população cresceu de 1 bilhão para 8 bilhões de pessoas; (f ) a expectativa é de que a 

                                                           
2 Textos do Gráfico 1, em tradução livre: Em 10.000 a.C. a população mundial era em torno de 4 milhões. 

A taxa média de crescimento de 10.000 a.C. a 1700 foi de apenas 0,04% ao ano. No ano 0 a população 

mundial era de cerca de 190 milhões. 

Em meados do século XIV, a pandemia da Peste Negra matou entre um quarto e metade de todas as pessoas 

na Europa. 

A linha roxa mostra o tamanho da população mundial nos últimos 12.000 anos. A linha rosa mostra a 

projeção da Divisão de População da ONU. 

Os demógrafos da ONU esperam que a população mundial atinja o pico de 10,4 bilhões em 2086 e diminua 

posteriormente 

A expectativa de vida global antes de 1800 era inferior a 30 anos. Expectativa de vida global em 2023: 73 

anos. 
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população mundial chegue a 9 bilhões de pessoas em 2036 e a 10 bilhões em 2058; (g) a 

expectativa de vida, em 2019, era de 73 anos; e (h) há uma projeção de que, em 2086, a 

população mundial alcance o pico de 10,4 bilhões e comece a declinar. 

O aumento exponencial da população mundial ocorreu a partir do século XVIII, 

que, não coincidentemente, foi o século da Revolução Industrial3. Como caracteriza Galor 

(2023), há uma relação recíproca entre o tamanho populacional e as mudanças 

tecnológicas. Mas, se até o século XVIII, a população crescia ao nível do avanço 

tecnológico, como proposto por Thomas Malthus4, a Revolução Industrial quebrou esse 

ciclo. A Revolução, ocorrida pelo destacado avanço tecnológico, gerou um aumento na 

expectativa de vida, já que o excedente de produção, no decorrer das décadas posteriores, 

foi capaz de melhorar a vida dos indivíduos, com mais avanço tecnológico e maior acesso 

por parte dos indivíduos, mesmo que a desigualdade tenha se tornado um problema nos 

séculos vindouros. 

O aumento da população mundial, por sua vez, levou a um aumento da produção 

mundial (Gráfico 2). 

 

  

                                                           
3 Conforme Galor (2023, p. 75): “A máquina a vapor, projetada pelo ferreiro britânico Thomas Newcomen, 

entrou em uso comercial em 1712. Seu propósito era bastante simples: bombear água para fora das minas 

de carvão – uma tarefa complexa que exigia uma força de trabalho significativa no século XVIII. Então, 

entre os anos de 1763 e 1775, a nova tecnologia foi aprimorada pelo engenheiro escocês James Watt, que 

adaptou os motores para a operação de máquinas de fábrica, disseminando seu uso industrial”. 
4 “Em 1798, o pensador inglês Thomas Malthus ofereceu uma teoria plausível para o mecanismo que fazia 

os padrões de vida permanecerem estagnados, prendendo as sociedades na pobreza desde tempos 

imemoriais. Ele argumentou que, sempre que as sociedades conseguiam gerar um excedente de alimentos 

por meio de inovação tecnológica, o consequente aumento nos padrões de vida só poderia ser provisório, 

pois inevitavelmente levaria a um aumento correspondente nas taxas de natalidade e a uma redução nas 

taxas de mortalidade. Portanto, era apenas uma questão de tempo até que o crescimento populacional 

subsequente esgotasse os excedentes de alimentos e, assim, s condições de vida voltassem aos níveis de 

subsistência, deixando as sociedades tão pobres quanto antes daquela inovação. […] Ironicamente, no 

entanto, assim que Malthus completou seu tratado e declarou que essa ‘armadilha da pobreza’ ia durar para 

sempre, o mecanismo que identificou perdeu força de forma repentina, e ocorreu a metamorfose da 

estagnação ao crescimento” (Galor, 2023, p. 15). 
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Gráfico 2.  

PIB global no longo prazo5.  

 

Fonte: Global GDP (2024). 

 

O Gráfico 2 mostra o PIB global, nos últimos 2023 anos, ajustados à inflação e 

expressos em dólares, em preços de 2021. Pode-se destacar que: (a) a riqueza mundial no 

ano 1 d.C. era de US$ 247,70 bilhões; (b) no ano 1000 d.C., US$ 284,85 bilhões; (c) em 

1820, US$ 1,63 trilhão; (d) em 1950, US$ 11,74 trilhões; e (e) em 2023, US$ 166,65 

trilhões. 

Os últimos 70 anos tiveram uma maior produção do que toda a história anterior 

da espécie Homo Sapiens. Entre os anos de 2022 e 2023, o aumento da produção mundial 

foi de 5,27 trilhões de dólares, maior do que toda a produção mundial do século XIX, por 

exemplo. Em números absolutos, o aumento da ri- queza mundial é algo positivo, 

                                                           
5 Textos do Gráfico 2, em tradução livre: Produção total da economia mundial. Essas estimativas históricas 

do PIB são ajustadas pela inflação. Combinamos três fontes para criar esta série temporal: o Banco de Dados 

Maddison (antes de 1820), o Banco de Dados do Projeto Maddison (1820-1989) e o Banco Mundial (de 1990 

em diante). 

1. Dólares internacionais são uma moeda hipotética usada para fazer comparações significativas de 

indicadores monetários de padrões de vida. Os valores expressos em dólares internacionais constantes são 

ajustados pela inflação nos países ao longo do tempo e pelas diferenças no custo de vida entre os países. O 

objetivo de tais ajustes é fornecer uma unidade cujo poder de compra seja mantido fixo ao longo do tempo e 

entre os países, de modo que um dólar internacional possa comprar as mesmas quantidade e qualidade de 

bens e serviços, não importa onde ou quando seja gasto. Leia mais em nosso artigo: “O que são dólares 

internacionais?”. 
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entretanto, outro dado, que pode ser relacionado com o aumento da população mundial e 

o aumento da produção mundial, é bastante preocupante: a emissão global de dióxido de 

carbono (CO2) nos últimos 170 anos. 

Com o crescimento econômico (e produtivo), houve um aumento considerá- vel 

na interferência humana na natureza, o que é ilustrado pela maior emissão de CO2. O 

Gráfico 3 ilustra a produção de CO2 por mãos humanas por meio do uso do solo e da 

queima de combustíveis fósseis. 

 

Gráfico 3.  

Emissões de CO₂ provenientes de combustíveis fósseis e mudanças no uso do solo, Mundo 

(entre 1850 e 2023)6. 

 

Fonte: Richier, Roser e Rosado (2020). 

 

Pode-se afirmar, analisando o Gráfico 3, que: (a) a emissão de CO2 por mãos 

humanas em 1850 era de 2,84 bilhões de toneladas anuais (2,64 bilhões de toneladas pelo 

uso do solo e 196,85 milhões de toneladas por queima de combustível fóssil); (b) em 

1955, houve uma inversão, e pela primeira vez na história humana a queima de 

combustível fóssil se tornou a maior causa de emissão de CO2 (7,44 bilhões de toneladas 

por queima de combustível fóssil e 7,12 bilhões de toneladas pelo uso do solo; e (c) em 

2023, foram lançadas 40,83 bilhões de toneladas de CO2 (37,79 toneladas de queima de 

combustível fóssil e 3,62 bilhões de toneladas devido ao uso do solo). 

                                                           
6 Textos do Gráfico 3, em tradução livre: Mudança no uso da terra; Combustíveis fósseis; Total 

(combustíveis fósseis e mudanças no uso da terra). 
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O Gráfico 4 mostra o nível de CO2 concentrado na atmosfera de 1979 a 2023, 

dado que o CO2 lançado na atmosfera permanece nela. 

 

Gráfico 4.  

Concentração global de CO₂ na atmosfera: a concentração de dióxido de carbono (CO₂) 

na atmosfera é medida em partes por milhão (ppm) (de 1979 até 2025). 

 

Fontes: NOAA Global Monitoring Laboratory, 2025; Richier, Roser e Rosado (2020). 

 

Ao observar o Gráfico 4, pode-se constatar que: (a) a concentração de dióxi- do 

de carbono (CO2) na atmosfera aumentou de 336,85 ppm (parte por milhão) em 1979 

para 367,79 ppm em 1999; (b) em 2015, dos 12 meses, 8 alcançaram a marca de 400 ppm; 

(c) em 2016, tornou-se permanente a marca de 400 ppm em todos os meses. A média 

anual de 2016 foi de 404,21 ppm; e (d) em 2024, a média anual foi de 422,80 ppm. 

Pode-se constatar, com base nos gráficos anteriores, que existe uma correlação 

entre a Revolução Industrial e o consequente aumento da população e seus 

desdobramentos (aumento de produção, aumento de emissão e concentração de CO2 na 

atmosfera). Como isso se relaciona com o aumento da temperatura? 
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Gráfico 5.  

A influência humana no aquecimento da temperatura da terra nos últimos 2.000 anos7.  

 

Fonte: IPCC (2021, p. 6). 

 

O Gráfico 5 mostra a variação climática do ano 1 d.C. até 2020. Pode-se notar que 

há uma alteração drástica a partir do século XX. O sombreado cinza, entre os anos 1 d.C. 

e 2020, é uma reconstrução a partir de pesquisas paleocli- máticas. A linha preta, que vai 

de 1850 a 2020, é oriunda de observações diretas. Levando em consideração simulações 

de não interferência humana (sombreado verde), a tendência era de que a temperatura 

alterasse próximo aos ocorridos nos anos anteriores ao século XX. 

Atualmente, pode-se afirmar que o aquecimento provocado pelo ser humano na 

temperatura média global do ar na superfície (global-mean surface air tempera- ture – 

GSAT), entre os anos de 2010 e 2019, em comparação aos anos de 1850 a 1900, gira em 

torno de 0,8 °C a 1,3 °C, sendo que o aquecimento constatado foi de 0,9 °C a 1,2 °C, o 

que significa que as forças naturais atuaram apenas entre −0,1 °C e +0,1 °C na variação 

da temperatura (Eyring et al., 2021). 

                                                           
7 Textos do Gráfico 5, em tradução livre: A influência humana aqueceu o clima a um ritmo sem precedentes 

pelo menos nos últimos 2000 anos. 

Mudanças na temperatura da superfície global em relação a 1850-1900 

(a) Mudança na temperatura da superfície global (média na década) conforme reconstruída (1-2000) 

e observada (1850-2020) 

O aquecimento não tem precedentes em mais de 2000 anos Período multissecular mais quente em mais de 

100.000 anos Reconstruído 

Observado 

(b) Mudança na temperatura da superfície global (média anual) conforme observada e simulada 

usando fatores humanos, naturais e apenas naturais (ambos de 1850 a 2020) 

Simulado humano e natural 

Simulado apenas natural (solar e vulcânico) Observado 
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Até metade da década de 1990, é provável que a destruição provocada pelo ser 

humano na camada de ozônio tenha sido a maior responsável pelo aquecimen- to global. 

Entretanto, nos últimos 30 anos, o lançamento de GEE é o principal responsável pelas 

mudanças climáticas (Eyring et al., 2021). 

Os GEE são formados pelo já citado dióxido de carbono (CO2), pelo metano 

(CH4), com 1.866 partes por bilhão (ppb) lançados em 2019, e pelo óxido nitroso (N2O), 

com 332 ppb emitidos em 2019. No ano de 2019, as concentrações de CO2 na atmosfera 

foram as maiores dos últimos 2 milhões de anos, e as concen- trações de CH4 e N2O são 

as mais elevadas dos últimos 800.000 anos. Além do mais, as elevações das concentrações 

de CO2 (47%) e CH4 (156%), em compa- ração a 1750, são muito superiores às mudanças 

provocadas naturalmente nos últimos 800.000 anos. As emissões de GEE modificam as 

propriedades radiativas da atmosfera, o que provoca o aquecimento da atmosfera (Lee; 

Romero, 2023). 

O que tem se constatado com o aumento médio da temperatura global devi- do à 

influência humana é que isso tem gerado eventos climáticos extremos, como ondas de 

calor, grandes precipitações, secas e ciclones tropicais (Lee; Romero, 2023). 

a) Os calores extremos se tornaram mais frequentes a partir da década de 

1950, ao passo que os extremos de frio se tornaram menos frequentes. Também 

houve um aumento nas ondas de calor marinho a partir da década de 1980. 

b) O número e a intensidade de precipitações aumentaram a partir da década 

de 1950 em várias partes do mundo, como no sul da Ásia, no Leste Asiático e na 

África Ocidental, ao passo que em outros lugares houve um aumento de estiagens. 

c) Nas últimas quatro décadas, ocorreu um aumento de ciclones tropicais de 

ca- tegorias 3, 4 e 5, além da maior incidência em lugares que tinham menos fre- 

quência de ciclones. 

d) Secas, incêndios e inundações também aumentaram em várias localidades 

(Lee; Romero, 2023). 

 Como ficou evidente, é um fato que os seres humanos têm alterado o clima de 

uma maneira que nunca ocorreu na história humana. Uma questão que deve ser colocada 

agora é: quais impactos econômicos as mudanças climáticas provo- cam? 
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3 IMPACTOS ECONÔMICOS DAS MUDANÇAS CLIMÁTICAS 

 

Nas últimas décadas, os cientistas têm aperfeiçoado os estudos do clima por meio 

de modelos climáticos em computadores de última geração. Nesse sentido, os teóricos 

trabalham com estimativas sobre o aquecimento até o fim do século XXI, que passam por 

suposições de quanto CO2 a humanidade colocará na at- mosfera ao longo das próximas 

décadas. Tais estimativas variam entre 1,0 e 4 °C (IPCC, 2021). 

As pesquisas envolvendo os impactos econômicos do aquecimento global, que 

levam às alterações climáticas, são complexas, por dois motivos: (a) as alte- rações 

climáticas são globais, mas são causadas por danos locais, difíceis de men- surar; e (b) os 

GEE, por permanecerem na atmosfera por muito tempo, causam efeitos em longo prazo 

(Auffhammer, 2018). 

É importante compreender os efeitos econômicos das alterações climáticas para 

uso prático das decisões políticas e para os pesquisadores. As decisões políticas são 

tomadas muitas vezes com base em informações inconsistentes e até falsas no que diz 

respeito aos efeitos das emissões de GEE. As ciências econômicas têm um papel 

fundamental nesse processo de entendimento, ao explicar os benefícios e os custos de 

novas formas de ações (Carleton et al., 2022). 

Para verificar os impactos econômicos das mudanças climáticas, é preciso 

pressupor como fica a economia após alterações no clima. Tais alterações podem ser 

extensivas, isto é, presentes em vários setores; e podem ser intensivas, que são ações mais 

frequentes. Um pesquisador levará em consideração duas questões (contrafactuais) 

fundamentais: (1) como será o clima futuro?; e (2) como será a reação a um dano 

climático? (Auffhammer, 2018). 

Dada a dificuldade de lidar com a questão sobre o clima futuro, já que os níveis 

de GEE lançados na atmosfera são incertos em longo prazo, o pesquisador recorre a 

modelos computacionais (global circulation models – GCM; modelos de circulação 

global), que apresentarão diferentes cenários de emissões de GEE e de alterações 

causadas por cada um desses cenários. No caso da reação a um dano climático, será 

preciso pressupor como os indivíduos reagirão a determinadas va- riações meteorológicas 

(Auffhammer, 2018). 
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Uma dessas pressuposições envolve a relação das mudanças climáticas com a 

mortalidade resultante de tais alterações. Carleton et al. (2022) estimaram a mor- talidade 

e temperatura em determinadas idades, valendo-se de dados estatísticos recolhidos de 40 

países, que abrangem 38% da população mundial. A partir de um modelo econômico, os 

autores estabeleceram a relação temperatura-mortali- dade para todas as regiões do 

planeta. A pesquisa mostra que temperaturas muito baixas ou muito altas elevam a taxa 

de mortalidade, principalmente para pessoas acima de 65 anos. Ela também mostra, com 

base na relação entre previsões do cli- ma no futuro, rendimento e população, a projeção 

de risco futuro de mortalidade devido às alterações climáticas. 

Para fazer as projeções, Carleton et al. (2022) dividiram a superfície da Terra em 

24.378 regiões, e, para cada uma delas, projetaram danos a partir das altera- ções 

climáticas. Além disso, utilizou-se um conjunto de 21 projeções climáticas globais feitas 

pela NASA Earth Exchange (NEX), que forneceu temperatura e precipitação diárias até 

o ano de 2100. As projeções foram baseadas em dois ce- nários de emissões 

padronizados8: (a) Representative Concentration Pathways 4.5 (Rotas de Concentração 

Representativa 4.5), conhecida como RCP 4.5, que re- presenta um cenário de 

estabilização de emissões de combustíveis fósseis; e (b) Representative Concentration 

Pathways 8.5 (Rotas de Concentração Representativa 8.5), ou RCP 8.5, que ilustra um 

cenário com grande crescimento de emissões de combustíveis fósseis. 

Outro dado utilizado foi o Shared Socioeconomic Pathways (SSP; Percursos 

Socioeconômicos Partilhados)9, que descreve cenários possíveis de desenvolvimen- to 

socioeconômico ao longo do século XXI. Foram levados em consideração o SSP2, o SSP3 

e o SSP4, que produzem cenários que ficam entre o RCP4.5 e o RCP8.5 (Carleton et al., 

2022). 

Para a expectativa de crescimento populacional, foram utilizados os dados do 

Internacional Institute for Applied Systems Analysis (IIASA; Instituto Interna- cional de 

Análise de Sistemas Aplicados), além das projeções populacionais nacio- nais, que são 

baseadas nas distribuições populacionais dentro dos países, a partir de imagens de 

satélites. As projeções do rendimento nacional per capita, por sua vez, também tem como 

                                                           
8 O cenário RCP (Representative Concentration Pathways) ilustra cenários com níveis de concentração de 

emissões de combustíveis fósseis. Para ver os níveis, conferir IPCC (2014). 
9 Para ver os cenários SSP, conferir IPCC (2021). 



Émilien Vilas Boas Reis & Marcelo Kokke 15              
 

 

Veredas do Direito, v.22 n.1, e222930 – 2025 

 

base o SSP, que usa os dados do IIASA e do modelo de crescimento da Organização para 

a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) (Carleton et al., 2022). 

A pesquisa utilizou o value of a statistical life (VSL; valor de uma vida esta- 

tística) para projetar, em dólares, o equivalente, por ano, ao valor perdido de uma vida 

aniquilada em decorrência das alterações climáticas, considerando os anos de vida 

esperados e a renda de cada região. A base foi o valor de 10,95 milhões (US$ de 2019), 

projetado pela Environmental Protection Agency (EPA) (Agência de Proteção 

Ambiental), ajustado em cada realidade nacional (Carleton et al., 2022). Em um primeiro 

momento, buscou-se a sensibilidade à variação de tempera- tura, com base na taxa de 

mortalidade para idades acima de 64 anos, tendo a renda e o clima como base para os 

modelos aplicados ao ano de 2015. O levantamento levou em consideração países com 

dados de mortalidade e países baseados em esti- mativas, incluindo aqueles sem dados de 

mortalidade. Averiguou-se o número de mortes para cada região num dia de temperatura 

a 35 °C. A mortalidade prevista foi maior em localidades com climas mais frios e com 

menores rendimentos. A média global da taxa de mortalidade foi de 10,1 mortes por 

100.000 habitantes (11,7 mortes por 100.000 habitantes em países sem dados de 

mortalidade, e 7,8 mortes em países com dados de mortalidade) (Carleton et al., 2022). 

Em outro instante, foram buscados os efeitos da mortalidade das alterações 

climáticas, em 2100, no pior dos cenários climáticos (RCP8.5). O modelo consi- derou as 

projeções de renda e população, inferidas nas taxas de crescimentos eco- nômico (PIB 

per capita) e populacional, dos anos de 2000 a 2018. As estimativas apoiaram-se em um 

modelo baseado nos benefícios de uma adaptação e na ocor- rência do crescimento dos 

rendimentos. Os dados ilustraram que as mortes cau- sadas pelas alterações climáticas 

ocorrerão de forma desigual no mundo, havendo maior mortalidade em regiões mais 

quentes e mais pobres. É curioso perceber que, em regiões mais frias, a taxa de 

mortalidade prevista, devida ao clima, diminuirá, pois os dias de baixíssima temperatura 

reduzirão bastante (Carleton et al., 2022). Em uma terceira situação, Carleton et al. (2022) 

ilustraram a variação nas mortes atribuídas aos efeitos das mudanças climáticas (por 

100.000 habitantes) ao longo do tempo, considerando diferentes cenários, representados 

no Gráfico 6, cujo eixo vertical mede a mudança nas mortes por 100.000 habitantes, e o 

eixo horizontal, o ano (2020–2100). 
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Gráfico 6.  

Série temporal dos efeitos projetados das mudanças climáticas na mortalidade.  

 

Fonte: elaborado pelos autores com base em informações de Carleton et al. (2022). 

 

A linha vermelha tracejada representa um cenário pessimista, sem crescimen- to 

econômico nem medidas de adaptação, resultando, dentre as possibilidades apresentadas, 

no maior número de mortes devido às mudanças climáticas, culmi- nando em 221 mortes 

por 100 mil habitantes em 2100. A linha amarela tracejada--pontilhada considera o 

crescimento econômico, mas sem adaptações, resultando em 104 mortes por 100.000 

habitantes em 2100. A linha verde contínua inclui tanto o crescimento econômico quanto 

as medidas de adaptação, apresentando o menor aumento na mortalidade em 2100: 73 

mortes por 100.000 habitantes, que continua sendo um número significativo de mortes. 

Mesmo com crescimento econômico e adaptações às mudanças climáticas, sem a 

efetiva redução da emissão de CO² nas próximas décadas, as alterações cli- máticas 

provocadas pelo ser humano terão impactos significativos na mortalidade global ao longo 

das eras seguintes. 

Carleton et al. (2022) indicam que a monetização da mortalidade devida às 

mudanças climáticas, no pior dos cenários (RCP8.5), seria o equivalente a 3,2% do PIB 

global em 2100, caindo para 0,6% do PIB global, caso o cenário fosse de redução das 

emissões de GEE nos próximos anos (RCP4.5). Os pesquisadores res- saltaram, como já 

visto em Auffhammer (2018), que é difícil projetar exatamente os impactos, dados os 

fatores que podem variar ao longo do século XXI, tais como a política, o avanço 

tecnológico e a demografia. Entretanto, ao adequarem para outros cenários, mantendo-se 
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o nível de emissão, constatou-se uma perda econô- mica considerável em todas as novas 

possibilidades. 

Ao estimar os impactos por diferentes regiões, Carleton et al. (2022) verifi- caram 

uma variação considerável entre estas. Na pior das estimativas (RCP8.5), a China teria 

perdas estimadas de 1,9% do PIB, os Estados Unidos, 1,0%, a Índia, 6,0%, o Paquistão, 

27,5%, Bangladesh, 18,5%, a Europa, 0,1%, e a África Subsa- ariana, 8,4%. Quanto à 

mortalidade causada pelas alterações climáticas, a China teria 1,4 mortes por 100.00 

habitantes, os Estados Unidos, −0,2 mortes, a Índia, 60,6 mortes, o Paquistão, 322,4 

mortes, Bangladesh, 213,8 mortes, a Europa., −95,5 mortes, e a África subsaariana, 121,3 

mortes por 100.000 habitantes. 

Por fim, Carleton et al. (2022) enfatizaram três dificuldades que ainda per- 

manecem na pesquisa apresentada sobre as alterações climáticas: (a) a migração, pois a 

pesquisa não consegue prever eventuais ondas migratórias devidas às alte- rações 

climáticas, apesar de os fatos mostrarem como os países têm dificuldades em lidar e 

aceitar muitos indivíduos em migração; (b) o papel da umidade nas relações históricas 

entre mortalidade e temperatura, já que, apesar das evidências de que a umidade 

influencia a saúde humana, não existem muitas pesquisas que correlacionam a umidade 

com as alterações climáticas, e, portanto, seu papel nas previsões de mortalidade 

decorrente das mudanças climáticas; e (c) o exato papel dos avanços tecnológicos em 

relação à capacidade adaptativa diante das mudanças climáticas, que podem reduzir os 

custos de bens que são usados para lidar com as alterações climáticas. 

Mesmo com as dificuldades apresentadas para obter um prognóstico exato das 

alterações climáticas antrópicas, há um forte indício de que as mudanças cli- máticas 

trarão prejuízos econômicos, sociais e existenciais para as gerações futuras. 

 

4 MUDANÇAS CLIMÁTICAS E IMPLICAÇÕES JURÍDICAS NO CENÁRIO 

BRASILEIRO 

 

Como bem frisam Reis, Kokke e Couto (2022), o Direito Ambiental é inter e 

transdisciplinar por excelência, o que justifica a primeira parte deste artigo e a transição 

para as reflexões no cenário jurídico brasileiro das alterações climáticas. 

As mudanças climáticas são ímpares em seus impactos. Primeiro, porque 

implicam produção de efeitos nocivos que não podem ser restritos territorial ou 
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temporalmente. Mudanças climáticas no bioma amazônico não implicam efeitos apenas 

na Amazônia, mas repercutem em todo o Brasil, na América do Sul e em nível mundial. 

Além disso, o efeito é transtemporal, no sentido de afetar não somente as gerações 

presentes, mas principalmente as gerações futuras. Os da- nos climáticos implicam um 

passivo ambiental intergeracional que compromete a qualidade de vida das gerações 

presentes, impactando também a própria subsis- tência econômica no futuro. 

Lado outro, desconsiderar efeitos ambientais nocivos entre as gerações é pro- 

vocar situações de crise e confrontações futuras nos patamares de justiça distributi- va. A 

crise se torna aguda em relação aos bens compartilhados (ou com pretensão a serem 

compartilhados) pelos conviventes das gerações que virão, fato que engloba crises entre 

Estados ou comunidades políticas então existentes, incluindo desde emigrações e 

refugiados por razões ambientais até desenlaces bélicos pelo predo- mínio sobre bens 

ambientais necessários para a vida. 

Nesse grau de crise, há previsível aguçamento dos desequilíbrios entre países ricos 

e pobres, como alerta Brown-Weiss (2008, p. 622, tradução livre) em relação aos efeitos 

das mudanças climáticas, já que “as alterações climáticas reforçarão as divisões 

econômicas que já existem entre os países, uma vez que alguns países terão uma maior 

capacidade de adaptação do que outros”10. 

Os efeitos climáticos nocivos impactam a fauna e a flora, impactam as paisa- gens 

e a estrutura hídrica, impactam a produção de alimentos e a biodiversidade. Variações nas 

temperaturas globais estão ligadas a desastres ambientais, a enchen- tes, a ondas 

devastadoras de calor, a secas e a desequilíbrios das mais diversas índoles. Nesse sentido, 

Garbaccio, Bandeira e D’Isep (2018) situam o clima como um patrimônio comum da 

humanidade, fato que atrai a avaliação de responsa- bilidades e reparação por danos que 

lhe sejam projetados. A conjuntura de risco e efeitos negativos da mudança do clima 

implica a abertura de litígios próprios, de ações judiciais que versam direta ou 

indiretamente sobre danos sobre o clima, configurado como bem jurídico próprio. 

O Supremo Tribunal Federal (STF), em diversos casos, com destaque para a ADC 

42, já admitiu – tanto do ponto de vista normativo quanto dos pontos de vista fático e 

científico – a implicação antrópica na desestabilização do clima, com ações e omissões 

que afetam o equilíbrio ecossistêmico e provocam disfunções climáticas (Brasil, 2019). 

                                                           
10 Do original: “climate change will strengthen the economic divisions which already exist between 

countries, since some countries will have a greater capacity to adapt than will others”. 
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Por sua vez, o Superior Tribunal de Justiça (STJ), inclusive, reconheceu as mudanças 

climáticas como tema já interiorizado pelo direito positivo e, consequentemente, 

compreendeu o clima como bem jurídico difuso: 

 

É dever de todos, proprietários ou não, zelar pela preservação dos manguezais, 

necessidade cada vez maior, sobretudo em época de mudanças climáticas e 

aumento do nível do mar. Destruí-los para uso econômico direto, sob o 

permanente incentivo do lucro fácil e de benefícios de curto prazo, drená-los ou 

aterrá-los para a especulação imobiliária ou exploração do solo, ou transformá-los 

em depósito de lixo caracterizam ofensa grave ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado e ao bem-estar da coletividade, comportamento que deve ser pronta e 

energicamente coibido e apenado pela Administração e pelo Judiciário (Brasil, 

2007, p. 3). 

 

Aplica-se aqui a determinação constitucional expressa de proteção ao meio 

ambiente ecologicamente equilibrado e preservação e restauração dos processos 

ecológicos essenciais, previstos como direito fundamental no art. 225 da Cons- tituição 

da República Federativa do Brasil (CRFB; Brasil, 1988). Os contornos do dano climático 

são diversos e próprios, fazendo emergir uma nova pretensão de reparação do dano 

ambiental, especificamente relacionada ao clima. Os danos ambientais climáticos são 

cumulativos, ao que se somam continuamente em sua produção e escala de efeitos, e, 

também, afiguram-se como sinérgicos, ao que as condutas lesivas não são apenas uma 

soma, mas a produção de uma síntese de efeitos que resultam em consequências 

imprevisíveis e de reversão árdua, quando não desembocam na irreversibilidade. 

Nesse sentido e nesse cenário, a litigância climática apresenta-se como uma 

postulação de responsabilidade por dano ambiental específico e marcado pela 

peculiaridade de buscar que emissores ilegais de GEE sejam condenados a in- teriorizar 

a externalidade negativa que produziram em desfavor da sociedade. A litigância climática 

visa atribuir responsabilidade de reparação individualizada em razão da contribuição 

ilegítima do agente para com o cenário amplo e complexo de lesão ambiental que se 

apresenta. 

A litigância climática avança com força motriz ímpar no cenário jurídico mundial, 

tendo em conta que a qualidade ambiental e o dever de equidade inter- geracional se 

afiguram como direito a ser resguardado pelos Estados e pela socie- dade como um todo. 

Nesses trilhos, anteparam-se convenções internacionais e leis internas. Aqueles que 

provocam em desmedida ou ilegítima conduta atividade que resulte em fonte adicional 
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ilegal de emissão de GEE devem responder pelo dano climático, arcando individualmente 

e na proporção estimada de sua contribuição com a reparação do estado ambiental de 

desequilíbrio para o qual contribuiu. 

A litigância climática apoia-se no alicerce da justiça ambiental, ao que visa 

atribuir um ônus específico de reparação diante do dano complexo, considerando a 

proeminência de ações ilícitas que afetam os ecossistemas a partir do clima. Gabriel 

Wedy, em artigo publicado na Columbia Law School, destaca o âmbito de aplicação da 

litigância climática no Brasil: 

  

Nesse contexto, é possível perceber que há um litígio climático recente e ainda 

frágil no Brasil. É importante mencionar que a Lei n. 12.187/2009, que instituiu a 

Políti- ca Nacional sobre Mudança do Clima, com imperfeições e abstrações, é 

um avanço considerável como marco no combate às mudanças climáticas e ao 

aquecimento glo- bal.17 Essa lei incorpora claramente o conceito de tratados e 

acordos internacionais de proteção ambiental, o que é, de fato, extremamente 

positivo. A legislação é regu- lamentada pelo Decreto 7.390/2010, que prevê, 

entre outras questões importantes, que a linha de base de emissões de gases de 

efeito estufa para 2020 seja estimada em 3.236 GtCO2-eq. Assim, a redução 

absoluta correspondente foi estabelecida entre 1.168 Gt-CO2-eq e 1.259 GtCO2-

eq, 36,1% e 38,9% de redução de emissões, respectivamente11 (Wedy, 2017, p. 

23, tradução livre). 

 

Nesse sentido, gerações de GEE que se configurem como fontes ilícitas de 

emissão acarretam responsabilidade direta dos responsáveis pelas emissões, men- surada 

com base nas emissões e em sua representação, segundo o Custo Social do Carbono. A 

responsabilidade civil apresenta conotação e conformação próprias, ao que 

 

Não existe dúvida que atos ilícitos como queimadas, desmatamentos ou emissões 

de poluentes, todos geradores de emissões de gases de efeito estufa, podem ser 

objeto de litígios climáticos instaurados com o ajuizamento de ações civis públicas 

ou ações populares climáticas (Kokke; Wedy, 2021, p. 53). 

                                                           
11 Do original: “Nor are victories in climate litigation a chimera. The recent U.S. Supreme Court decision 

in Massachusetts v. EPA, which will force EPA to revisit whether to regulate carbon under the Clean Air 

Act, is the most well known climate victory. In so doing, the Supreme Court found that the risk of rising 

sea levels alleged by the plaintiffs was sufficiently “real” to afford Massachusetts standing to raise its 

climate change-based claim. Other courts in the US and Australia, for example, have extended standing to 

private parties pressing climate change claims. Significant substantive victories have also required, for 

example, the assessment of climate impacts in the permitting of greenhouse gas emitting activities, in 

decisions to provide financing, and in requirements to reduce gas flaring associated with oil refineries. 

These victories are likely just the tip of the litigation iceberg, but win or lose, climate litigation strategies 

have harkened in a new era of climate politics”. 
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Os litígios climáticos são definidos pelas emissões ilícitas ou danosas de GEE, ao 

que sua valoração reparatória se dá pela estimativa do custo social do carbono mensurado 

pelo quantitativo que foi objeto de emissão. 

Além disso, tem-se que a litigância climática apresenta aspectos orçamentá- rios, 

afinal, e cada vez mais se exigirão do Estado recursos para responder a desas- tres 

ambientais e situações de exclusão para as quais houve contribuição individual de 

poluidores que se destacaram com um plus de exploração ilegítima dos recursos naturais. 

A litigância climática é um tema mundial. 

 

As vitórias em litígios climáticos também não são uma quimera. A recente decisão 

da Suprema Corte dos EUA em Massachusetts v. EPA, que forçará a EPA a rever 

se deve regular o carbono sob o Clean Air Act, é a vitória climática mais 

conhecida. Ao fazê-lo, a Suprema Corte concluiu que o risco de elevação do nível 

do mar alegado pelos demandantes era suficientemente “real” para dar a 

Massachusetts legitimidade para levantar sua reivindicação baseada em mudanças 

climáticas. Outros tribunais nos EUA e na Austrália, por exemplo, estenderam a 

legitimidade a partes privadas que pressionam reivindicações sobre mudanças 

climáticas. Vitórias substantivas sig- nificativas também exigiram, por exemplo, 

a avaliação dos impactos climáticos na autorização de atividades emissoras de 

gases de efeito estufa, em decisões para forne- cer financiamento e em requisitos 

para reduzir a queima de gás associada a refinarias de petróleo. Essas vitórias são 

provavelmente apenas a ponta do iceberg do litígio, mas, ganhe ou perca, as 

estratégias de litígio climático têm marcado uma nova era de política climática12 

(Hunter, 2008, p. 18-19, tradução livre). 

 

O dano climático está ligado à fonte emissora e à proporção de difusão pro- cedida 

em termos de GEE, além de comprometimento das vias de fixação do carbono em seu 

ciclo de estoque no ecossistema. Rosa (2023) configura o dano climático em 

particularidade quanto à atual possibilidade de identificação de fon- te, o nexo de 

causalidade e a responsabilização pelo dano climático. Nesses trilhos, “O dano climático 

                                                           
12 Do original: “Nor are victories in climate litigation a chimera. The recent U.S. Supreme Court decision 

in Massachusetts v. EPA, which will force EPA to revisit whether to regulate carbon under the Clean Air 

Act, is the most well known climate victory. In so doing, the Supreme Court found that the risk of rising 

sea levels alleged by the plaintiffs was sufficiently “real” to afford Massachusetts standing to raise its 

climate change-based claim. Other courts in the US and Australia, for example, have extended standing to 

private parties pressing climate change claims. Significant substantive victories have also required, for 

example, the assessment of climate impacts in the permitting of greenhouse gas emitting activities, in 

decisions to provide financing, and in requirements to reduce gas flaring associated with oil refineries. 

These victories are likely just the tip of the litigation iceberg, but win or lose, climate litigation strategies 

have harkened in a new era of climate politics”. 
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direto é, por conseguinte, o resultado de um somatório indivi- dualizável de emissões e 

de supressões de sumidouros” (Rosa, 2023, p. 378). 

A litigância climática demanda, assim, um novo paradigma de percepção, pelo 

qual se tenha em conta a contribuição de atos insulares como integrantes de efeitos 

complexos na escala do equilíbrio das funções ecológicas e da qualidade ambiental. 

Especificamente em relação à presente ação, seu objeto é reparar o dano climático 

desencadeado a partir de intervenções ilegais em áreas ambiental- mente protegidas. 

As alterações climáticas, sob o panorama do discurso jurídico, são uma ex- 

pressão normativa posta. São elas uma questão fixada não para sujeição ao discurso de 

justificação e menos ainda a crivos de debate quanto à sua existência. As mu- danças 

climáticas são estabelecidas normativamente, e a avaliação de sua aplica- ção se dá a 

partir da Lei n. 12.187/2009, que institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima 

(PNMC; Brasil, 2009). Trata-se, assim, de primado jurídico estabelecido, infenso a 

questionamentos, pois tal seria como questionar as próprias validade e eficácia de norma 

legitimamente posta. 

A mudança climática não é uma hipótese, é um ponto de partida já reco- nhecido 

pela legislação brasileira, donde o discurso de aplicação há deste ponto de partida 

endereçar-se para avaliar o enquadramento da norma. O art. 2º, VIII, da Lei n. 

12.187/2009 define a mudança climática como “mudança de clima que possa ser direta 

ou indiretamente atribuída à atividade humana que altere a com- posição da atmosfera 

mundial e que se some àquela provocada pela variabilidade climática natural observada 

ao longo de períodos comparáveis” (Brasil, 2009). Associando e identificando o 

panorama do dano climático, tem-se, assim, que os responsáveis por fontes de emissão 

irregular de GEE devem ser responsabilizados pelos efeitos na biomassa e no 

desequilíbrio climático que sua atividade antrópica derivou. 

 

5 CONCLUSÃO 

 

Inicialmente, este artigo definiu mudanças climáticas e aquecimento global. Por 

meio da análise de gráficos, mostrou a correlação entre o aumento da popu- lação 

mundial, o aumento da riqueza mundial, o aumento da emissão global de CO2 na 

atmosfera, o aumento da concentração global de CO2 na atmosfera e o aumento acelerado 

da temperatura média global, ficando evidenciada a aceleração do aquecimento global 



Émilien Vilas Boas Reis & Marcelo Kokke 23              
 

 

Veredas do Direito, v.22 n.1, e222930 – 2025 

 

devida à interferência humana. O texto também se baseou em evidências científicas que 

mostram como essa interferência humana tem pro- vocado alterações significativas nos 

últimos 150 anos em relação ao clima. 

Constatada a interferência humana nas mudanças climáticas atuais, o texto buscou 

dissertar a respeito dos impactos econômicos das mudanças climáticas pro- vocadas por 

ações antrópicas, detendo-se no exemplo da influência das mudanças climáticas no nível 

de mortalidade mundial até o ano de 2100. 

A pesquisa, portanto, mostrou as evidências da interferência humana nas 

mudanças climáticas e, por meio de exemplos, como a sociedade sofrerá impactos 

econômicos cada vez mais significativos ao longo do século XXI. A partir dos in- 

dicativos demonstrados, pode-se apresentar aos gestores públicos meios eficientes de 

amenizar a dramática situação em que a humanidade se encontra. Lado outro, as 

repercussões e implicações relativas às mudanças climáticas alcançam e determi- nam 

litígios específicos. 

Os litígios climáticos têm como fundamento de causa a ocorrência de dano 

climático, ou seja, de ações de emissão ilícita ou ilegítima de GEE que contribuirão para 

as mudanças climáticas. Além disso, atuações ilícitas que impliquem supressões ilegais 

ou ilegítimas de sumidouros de carbono também acarretam responsabilidade por dano 

climático, afinal, impedem ou prejudicam o exercício dos recursos ecossistêmicos de 

regulação do clima. 

A categorização jurídica dos danos climáticos é implicação normativa direta, a 

atrair responsabilização civil reparatória aos agentes que, independentemente de culpa, 

atuaram com causalidade na emissão de GEE a partir de práticas ilícitas. A valoração da 

responsabilidade, em individualização, também pode ser obtida, concretizando todos os 

fatores de determinação do litígio e das implicações repa- ratórias. A aferição se dá por 

meio da estimativa de GEE ilicitamente ou ilegitima- mente emitidos, valorada segundo 

o custo social do carbono e tendo em conta o estoque de carbono afetado. 

Não se tem no litígio climático uma restrição ou delimitação que o faça confundir 

com o litígio ambiental clássico, relativo à reparação da área atingida. O dano climático 

vai além do dano ambiental material, implicando efeitos sobre o ecossistema como um 

todo, derivado das emissões de GEE em seu teor cumula- tivo e sinérgico. Os reflexos 

econômicos e socioeconômicos, além das implicações sobre a própria existência humana 

descritos e argumentados ao longo deste artigo, demonstram o teor de autonomia e 
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implicação própria dos danos climáticos, a amparar jurídica e tecnicamente pleitos 

reparatórios para imputação individuali- zada de responsabilidades. 
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